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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º Esta Emenda constitucional aumenta progressivamente 

o percentual de recursos destinado pela União ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º O art. 159, caput, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 159. A União entregará: 

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 50% (cinquenta por cento), na seguinte forma: 

... 

f) um por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal, que será entregue no primeiro decêndio do 

mês de dezembro de cada ano; (AC) 

Art. 3º Para os fins do disposto na alínea f do inciso I do caput 

do art. 159 da Constituição Federal, a União entregará ao Fundo de Participação dos 

Estados e do distrito Federal o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) do 

produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados no primeiro exercício em que esta Emenda 

Constitucional gerar efeitos financeiros, acrescentando-se 0,5% (cinco décimos por 

cento) no exercício financeiro subsequente. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A autonomia dos diversos entes da Federação, com a 

ampliação de suas competências tributárias e uma distribuição mais equitativa dos 

recursos, constituiu-se em um dos pilares que nortearam a Constituição de 1988. Ao 

longo do tempo, entretanto, o aumento dos encargos das entidades subnacionais, 

associado à corrosão das bases de cálculo das transferências constitucionais, em 

virtude das inúmeras desonerações fiscais promovidas pela União, tornaram cada 

vez maior o desafio à gestão financeira das unidades federativas. 

Ocorre que a política de estímulos setoriais conduzida pela 
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União se valeu de todo o tipo de tratamentos diferenciados, caracterizados 

principalmente pelas reduções e isenções de Imposto de Renda e do IPI, que 

constituem a base de cálculo dos Fundos de Participação, sem uma compensação. 

Se de um lado o constituinte vedou à União instituir isenções de tributos da 

competência dos demais entes – art. 151, III -, de outro não estabeleceu nenhuma 

limitação ou condição para a com referência às chamadas desonerações sobre 

tributos compartilhados. Os Municípios, atuando de forma mais articulada, 

conseguiram alguns importantes avanços, primeiro com a obtenção de mais 1% (um 

por cento) de FPM, entregue no primeiro decêndio de dezembro de cada ano, 

depois mais 1 (um por cento), no primeiro decêndio de julho de cada ano. 

O que se pretende com esta Proposta, agora, é estender parte 

desses ganhos também aos Estados e ao Distrito Federal, atribuindo-lhes mais 1% 

(um por cento) para o FPE, no primeiro decêndio de cada mês de dezembro. 

Releva, ainda, notar que as renúncias fiscais estimadas para 

2014 eram da ordem de R$ 190,2 bilhões (23,2% da arrecadação, 3,43% do PIB). 

Para 2015, a estimativa é de R$ 204,7 bilhões (23,2% da arrecadação, 3,43% do 

PIB). Além do mais, há uma forte concentração desses benefícios na Região 

Sudeste (perto de 50%) e, como se sabe, Estados das regiões mais pobres têm 

maior dependência das transferências constitucionais. A título de ilustração, 

aplicando-se 21,5% - percentual correspondente ao FPE – sobre a presumível 

renúncia de IR e de IPI, em 2014 e 2015, respectivamente R$ 108,4 bilhões e R$ 

118,3 bilhões, chegar-se-ia a perdas de R$ 23,3 e R$ 25,4 bilhões. Esses valores 

deveriam ser acrescidos a 7,5% sobre a renúncia do IPI, correspondente ao Fundo 

de Compensação das Exportações (em que a parcela atribuída aos Estados e ao 

Distrito Federal corresponde a 75% de 10%). 

Trata-se, pois, de uma tentativa de amenizar as perdas dos 

Estados e do DF, de modo a lhes restituir minimamente, sua capacidade de 

poupança, ainda mais quando se consideram as vinculações orçamentárias a que já 

estão sujeitos e os compromissos assumidos com a União em função do Acordo da 

Dívida, que estão sufocando as administrações estaduais e inviabilizando novos 

investimentos. 

Deste modo, espero o apoio dos nobres Pares e sua 

contribuição no aperfeiçoamento desta Proposta. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2015. 

 ALAN RICK  

                                                                           Deputado Federal/PRB-AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................  
 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
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Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

.......................................................................................................................................................  
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
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distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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